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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo se manifesta em MOÇÃO DE APLAUSOS às ginastas
da  Seleção  Brasileira  de  Ginástica  Artística  Feminina  pelo  empenho,  dedicação  e  resultado  nas
Olimpíadas de Paris com a conquista de medalha inédita na modalidade ‘’equipes’’. 
 
O Brasil obteve o melhor resultado do país na história das Olimpíadas na disputa feminina por equipes na
ginástica artística, conquistando medalha de bronze com 164.497 pontos e, assim, Jade Barbosa, Lorrane
Oliveira, Júlia Soares, Flávia Saraiva e Rebeca Andrade subiram no pódio.
 
A conquista das ginastas é um marco histórico no esporte brasileiro, trazendo reconhecimento do talento
e da dedicação das atletas e alertando o país no que se refere aos investimentos, incentivo e fomento ao
esporte desde a infância, o que contribui para o desenvolvimento da sociedade.
 
Os jogos olímpicos de 2024 tiveram início em 26 de julho em Paris, na França, sendo a sua 33ª edição,
trazendo consigo mais de 10 mil atletas de diversos países do mundo que competem em mais de 30
esportes. 
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção: 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo aplaude às ginastas da Seleção Brasileira de Ginástica
Artística Feminina pelo empenho, dedicação e resultado nas Olimpíadas de Paris com a conquista de
medalha inédita na modalidade ‘’equipes’’.
 
Requer-se,  por  fim,  que  cópias  da  presente  MOÇÃO  DE  APLAUSOS  sejam  encaminhadas  à
Confederação  Brasileira  de Ginástica,  na pessoa da Ilustríssima Presidente  Maria  Luciene Cacho
Resende, localizada na Av. Dr. Edelzio Vieira de Melo, 419 – Suissa, Aracaju – SE e para o Comitê
Olímpico Brasileiro localizado na Avenida José Wilker, 605, bloco 1-D, 7º e 8º andares, Jacarepaguá, Rio
de Janeiro – RJ, para que seja dada devida ciência e que a merecida homenagem seja encaminhada. 
 
 
 
Sala das Sessões em 01 de agosto de 2024.
 
 
 
Ediane Maria do Nascimento 
 
Deputada Estadual 
 
 
 
 
 
 

Ediane Maria
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